


MENSAGEM N.º 20/2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.




SENHOR PRESIDENTE, 


SENHORES VEREADORES:




 	 	Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, o PROJETO DE LEI em anexo que objetiva a alteração da Lei n.º 706/16, que instituiu o Plantão de Enfermeiros no sistema de saúde municipal. 
	 	A Constituição da República Federativa do Brasil, no caput do seu art. 5º, garante a todos os brasileiros e estrangeiros, sem distinção de qualquer natureza, à inviolabilidade do direito à vida, sendo este direito primário, garantindo-se a essência dos demais direitos e princípios constitucionais. Ainda a Constituição consagra, no seu art.1º, Inciso III,  a dignidade da pessoa humana como princípio basilar e, como fundamento do Estado Democrático de Direito.		
 	 	Para o atendimento dos preceitos constitucionais o Município objetivando proporcionar o atendimento à saúde em tempo integral aos munícipes, a Prefeitura criou o plantão de enfermeiros e técnicos de saúde. 
		Porém ao executar a Lei observou-se a necessidade de adequar o dispositivo legal para atender melhor aos anseios dos servidores e dos pacientes. 
		A execução trouxe à baila a necessidade dispor que não há prioridade do servidor efetivo para a realização dos plantões. 
		As modificações consistem em estabelecer que os plantões poderão ser prestados por contratados temporários, credenciados e prestadores de serviço e servidores efetivos e que fica proibida a realização de plantões que não observe o descanso mínimo de 08 (oito horas) entre o plantão e a jornada de trabalho.
		 Ao submeter o Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-la e, sobretudo reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
		Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o Projeto em Anexo. 

                  	Certo da Compreensão antecipo agradecimentos e renovo os protestos de consideração e apreço.

		
 	 	  	Atenciosamente, 


		Gabinete do Prefeito do Prefeito de Porto Esperidião/MT, em 01 de junho de 2017.


 	 	  	MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	 	 	 	Prefeito Municipal
















PROJETO DE LEI N.º                   /2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.



DISPÕE SOBRE: ALTERAÇAO DA LEI N.º 706/2016, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;



 O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam alterados o artigo 2.º e “o artigo 5º, que passam a ter a seguinte redação:

“Art. 2.º -  O plantão de enfermeiros e técnicos de enfermagem será prestado por servidor público contratado, credenciado, prestador de serviço e efetivo, este ocupante de cargo de enfermeiro e técnico de enfermagem, ou outro cargo desde que possua diploma e registro no Conselho competente, 

[bookmark: _GoBack]Parágrafo 1.º - O plantonista deverá ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, durante 12 (doze) horas contínuas e ininterruptas de trabalho, integrando a equipe de saúde, obrigando-se a prestar atendimento nas atividades respectivas, de acordo com a escala elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 5.º - Fica proibido o plantão que não contemple o intervalo de no mínimo 08 (oito) horas para descanso, entre jornada normal de trabalho e o plantão, observadas as regras estabelecidas nesta Lei.”

Art. 3.º - Os demais dispositivos da Lei 706/2016, permanecem vigentes.


Art. 4.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião/MT, 01 de junho de 2017.



			MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
				Prefeito Municipal
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